
M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL  DO  TRABALHO 

ACORDADO 

(CP-  8/N 41)  Proc. 20850/40  

EM/lo  1941 

"Roaolvou-se converter-  em d1-
1ig ncia'. 

VISTOS E nLATADOS 08 autos deste processo 

em que a Caixa do Aposentadoria o Pensões de Serviços de 1 

le rafia e Rdio Coinunica io aibmeto a homologação deste Con 
solho o pedido formulado pelo associado Antonio Corsosimo, e 

relativo  encampação da sua df vida hipotecária contraída com 

a Caixa Eoon&nicá do Rio de Janeiro, com garoa tia do prédio 

de 0U4 moradia: 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena, converter o julgamento em dilig noia, afim do 

que seja provado: 

12 -  qie o prédio em quest o  pr pria no 

radUá do peticionário; 

o 
29 -  que o Interessado ao poaàue outro pr 

dto* 

Rio de Janeiro, 24 do abril do 1914.1. 

a) Francisco Barboza de Rezende 

aO Ribeiro Gonçalves 

Presidente 

Relator 

Fui pZ'euente: a) J. Leonel de Rezende Alvini Proc. Gera]. 

Assinado o '3/  

Publicado no "Diírio Oficial emt! 


